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INSS EM ATRASO 

TABELA DE COEFICIENTES PARA JUNHO/2008

Para recolhimento do INSS em atraso, no mês de junho/2008, deve-se utilizar a seguinte tabela abaixo, para cálculo de atualização monetária, juros e multa.

	MÊS DE

COMPETÊNCIA
	ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA
	JUROS (**)
%
	MULTA (*)
%

	JUN/08
	0,00000000
	0,00
	00

	MAI/08
	0,00000000
	1,00
	04

	ABR/08
	0,00000000
	2,00
	07

	MAR/08
	0,00000000
	2,88
	10

	FEV/08
	0,00000000
	3,78
	10

	JAN/08
	0,00000000
	4,62
	10

	DEZ/07
	0,00000000
	5,42
	10

	NOV/07
	0,00000000
	6,35
	10

	OUT/07
	0,00000000
	7,19
	10

	SET/07
	0,00000000
	8,03
	10

	AGO/07
	0,00000000
	8,96
	10

	JUL/07
	0,00000000
	9,96
	10

	JUN/07
	0,00000000
	10,96
	10

	MAI/07
	0,00000000
	11,96
	10

	ABR/07
	0,00000000
	12,96
	10

	MAR/07
	0,00000000
	13,99
	10

	FEV/07
	0,00000000
	14,99
	10

	JAN/07
	0,00000000
	16,04
	10

	DEZ/06
	0,00000000
	17,04
	10

	NOV/06
	0,00000000
	18,12
	10

	OUT/06
	0,00000000
	19,12
	10

	SET/06
	0,00000000
	20,14
	10

	AGO/06
	0,00000000
	21,23
	10

	JUL/06
	0,00000000
	22,29
	10

	JUN/06
	0,00000000
	23,55
	10

	MAI/06
	0,00000000
	24,72
	10

	ABR/06
	0,00000000
	25,90
	10

	MAR/06
	0,00000000
	27,18
	10

	FEV/06
	0,00000000
	28,26
	10

	JAN/06
	0,00000000
	29,68
	10

	DEZ/05
	0,00000000
	30,83
	10

	NOV/05
	0,00000000
	32,26
	10

	OUT/05
	0,00000000
	33,73
	10

	SET/05
	0,00000000
	35,11
	10

	AGO/05
	0,00000000
	36,52
	10

	JUL/05
	0,00000000
	38,02
	10

	JUN/05
	0,00000000
	39,68
	10

	MAI/05
	0,00000000
	41,19
	10

	ABR/05
	0,00000000
	42,78
	10

	MAR/05
	0,00000000
	44,28
	10

	FEV/05
	0,00000000
	45,69
	10

	JAN/05
	0,00000000
	47,22
	10

	DEZ/04
	0,00000000
	48,44
	10

	NOV/04
	0,00000000
	49,82
	10

	OUT/04
	0,00000000
	51,30
	10

	SET/04
	0,00000000
	52,55
	10

	AGO/04
	0,00000000
	53,76
	10

	JUL/04
	0,00000000
	55,01
	10

	JUN/04
	0,00000000
	56,30
	10

	MAI/04
	0,00000000
	57,59
	10

	ABR/04
	0,00000000
	58,82
	10

	MAR/04
	0,00000000
	60,05
	10

	FEV/04
	0,00000000
	61,23
	10

	JAN/04
	0,00000000
	62,61
	10

	DEZ/03
	0,00000000
	63,69
	10

	NOV/03
	0,00000000
	64,96
	10

	OUT/03
	0,00000000
	66,33
	10

	SET/03
	0,00000000
	67,67
	10

	AGO/03
	0,00000000
	69,31
	10

	JUL/03
	0,00000000
	70,99
	10

	JUN/03
	0,00000000
	72,76
	10

	MAI/03
	0,00000000
	74,84
	10

	ABR/03
	0,00000000
	76,70
	10

	MAR/03
	0,00000000
	78,67
	10

	FEV/03
	0,00000000
	80,54
	10

	JAN/03
	0,00000000
	82,32
	10

	DEZ/02
	0,00000000
	84,15
	10

	NOV/02
	0,00000000
	86,12
	10

	OUT/02
	0,00000000
	87,86
	10

	SET/02
	0,00000000
	89,40
	10

	AGO/02
	0,00000000
	91,05
	10

	JUL/02
	0,00000000
	92,43
	10

	JUN/02
	0,00000000
	93,87
	10

	MAI/02
	0,00000000
	95,41
	10

	ABR/02
	0,00000000
	96,74
	10

	MAR/02
	0,00000000
	98,15
	10

	FEV/02
	0,00000000
	99,63
	10

	JAN/02
	0,00000000
	101,00
	10

	DEZ/01
	0,00000000
	102,25
	10

	NOV/01
	0,00000000
	103,78
	10

	OUT/01
	0,00000000
	105,17
	10

	SET/01
	0,00000000
	106,56
	10

	AGO/01
	0,00000000
	108,09
	10

	JUL/01
	0,00000000
	109,41
	10

	JUN/01
	0,00000000
	111,01
	10

	MAI/01
	0,00000000
	112,51
	10

	ABR/01
	0,00000000
	113,78
	10

	MAR/01
	0,00000000
	115,12
	10

	FEV/01
	0,00000000
	116,31
	10

	JAN/01
	0,00000000
	117,57
	10

	DEZ/00
	0,00000000
	118,59
	10

	NOV/00
	0,00000000
	119,86
	10

	OUT/00
	0,00000000
	121,06
	10

	SET/00
	0,00000000
	122,28
	10

	AGO/00
	0,00000000
	123,57
	10

	JUL/00
	0,00000000
	124,79
	10

	JUN/00
	0,00000000
	126,20
	10

	MAI/00
	0,00000000
	127,51
	10

	ABR/00
	0,00000000
	128,90
	10

	MAR/00
	0,00000000
	130,39
	10

	FEV/00
	0,00000000
	131,69
	10

	JAN/00
	0,00000000
	133,14
	10

	DEZ/99
	0,00000000
	134,59
	10

	NOV/99
	0,00000000
	136,05
	10

	OUT/99
	0,00000000
	137,65
	10

	SET/99
	0,00000000
	139,04
	10

	AGO/99
	0,00000000
	140,42
	10

	JUL/99
	0,00000000
	141,91
	10

	JUN/99
	0,00000000
	143,48
	10

	MAI/99
	0,00000000
	145,14
	10

	ABR/99
	0,00000000
	146,81
	10

	MAR/99
	0,00000000
	148,83
	10

	FEV/99
	0,00000000
	151,18
	10

	JAN/99
	0,00000000
	154,51
	10

	DEZ/98
	0,00000000
	156,89
	10

	NOV/98
	0,00000000
	159,07
	10

	OUT/98
	0,00000000
	161,47
	10

	SET/98
	0,00000000
	164,10
	10

	AGO/98
	0,00000000
	167,04
	10

	JUL/98
	0,00000000
	169,53
	10

	JUN/98
	0,00000000
	171,01
	10

	MAI/98
	0,00000000
	172,71
	10

	ABR/98
	0,00000000
	174,31
	10

	MAR/98
	0,00000000
	175,94
	10

	FEV/98
	0,00000000
	177,65
	10

	JAN/98
	0,00000000
	179,85
	10

	DEZ/97
	0,00000000
	181,98
	10

	NOV/97
	0,00000000
	184,65
	10

	OUT/97
	0,00000000
	187,62
	10

	SET/97
	0,00000000
	190,66
	10

	AGO/97
	0,00000000
	192,33
	10

	JUL/97
	0,00000000
	193,92
	10

	JUN/97
	0,00000000
	195,51
	10

	MAI/97
	0,00000000
	197,11
	10

	ABR/97
	0,00000000
	198,72
	10

	MAR/97
	0,00000000
	200,30
	10

	FEV/97
	0,00000000
	201,96
	10

	JAN/97
	0,00000000
	203,60
	10

	DEZ/96
	0,00000000
	205,27
	10

	NOV/96
	0,00000000
	207,00
	10

	OUT/96
	0,00000000
	208,80
	10

	SET/96
	0,00000000
	210,60
	10

	AGO/96
	0,00000000
	212,46
	10

	JUL/96
	0,00000000
	214,36
	10

	JUN/96
	0,00000000
	216,33
	10

	MAI/96
	0,00000000
	218,26
	10

	ABR/96
	0,00000000
	220,24
	10

	MAR/96
	0,00000000
	222,25
	10

	FEV/96
	0,00000000
	224,32
	10

	JAN/96
	0,00000000
	226,54
	10

	DEZ/95
	0,00000000
	228,89
	10

	NOV/95
	0,00000000
	231,47
	10

	OUT/95
	0,00000000
	234,25
	10

	SET/95
	0,00000000
	237,13
	10

	AGO/95
	0,00000000
	240,22
	10

	JUL/95
	0,00000000
	243,54
	10

	JUN/95
	0,00000000
	247,38
	10

	MAI/95
	0,00000000
	251,40
	10

	ABR/95
	0,00000000
	255,44
	10

	MAR/95
	0,00000000
	259,69
	10

	FEV/95
	0,00000000
	263,95
	10

	JAN/95
	0,00000000
	266,55
	10

	DEZ/94
	1,47775972
	230,00
	10

	NOV/94
	1,51103052
	231,00
	10

	OUT/94
	1,55569384
	232,00
	10

	SET/94
	1,58528852
	233,00
	10

	AGO/94
	1,61108426
	234,00
	10

	JUL/94
	1,69176112
	235,00
	10

	JUN/94
	0,00064727
	236,00
	10

	MAI/94
	0,00093628
	237,00
	10

	ABR/94
	0,00135020
	238,00
	10

	MAR/94
	0,00190716
	239,00
	10

	FEV/94
	0,00273928
	240,00
	10

	JAN/94
	0,00382673
	241,00
	10

	DEZ/93
	0,00532566
	242,00
	10

	NOV/93
	0,00727961
	243,00
	10

	OUT/93
	0,00974754
	244,00
	10

	SET/93
	0,01317523
	245,00
	10

	AGO/93
	0,01770538
	246,00
	10

	JUL/93
	0,00002337
	247,00
	10

	JUN/93
	0,00003053
	248,00
	10

	MAI/93
	0,00003980
	249,00
	10

	ABR/93
	0,00005126
	250,00
	10

	MAR/93
	0,00006528
	251,00
	10

	FEV/93
	0,00008223
	252,00
	10

	JAN/93
	0,00010420
	253,00
	10

	DEZ/92
	0,00013491
	254,00
	10

	NOV/92
	0,00016660
	255,00
	10

	OUT/92
	0,00020608
	256,00
	10

	SET/92
	0,00025859
	257,00
	10

	AGO/92
	0,00031892
	258,00
	10

	JUL/92
	0,00039271
	259,00
	10

	JUN/92
	0,00047522
	260,00
	10

	MAI/92
	0,00058581
	261,00
	10

	ABR/92
	0,00072318
	262,00
	10

	MAR/92
	0,00086658
	263,00
	10

	FEV/92
	0,00105748
	264,00
	10

	JAN/92
	0,00133349
	265,00
	10

	DEZ/91
	0,00167487
	266,00
	10

	NOV/91
	0,00167487
	287,19
	40

	OUT/91
	0,00167487
	326,14
	40

	SET/91
	0,00167487
	361,35
	40

	AGO/91
	0,00167487
	392,72
	40

	JUL/91
	0,00167487
	421,08
	10

	JUN/91
	0,00167487
	448,00
	10

	MAI/91
	0,00167487
	475,42
	10

	ABR/91
	0,00167487
	503,84
	10

	MAR/91
	0,00167487
	533,36
	10

	FEV/91
	0,00167487
	563,39
	10

	JAN/91
	0,00167487
	595,56
	10

	DEZ/90
	0,00201337
	601,52
	10

	NOV/90
	0,00240361
	602,52
	10

	OUT/90
	0,00280374
	603,52
	10

	SET/90
	0,00318812
	604,52
	10

	AGO/90
	0,00359780
	605,52
	10

	JUL/90
	0,00397833
	606,52
	10

	JUN/90
	0,00440760
	607,52
	10

	MAI/90
	0,00483117
	608,52
	10

	ABR/90
	0,00509111
	609,52
	10

	MAR/90
	0,00509111
	610,52
	10

	FEV/90
	0,00635213
	611,52
	10

	JAN/90
	0,01084363
	612,52
	10

	DEZ/89
	0,01797005
	613,52
	10

	NOV/89
	0,02726627
	614,52
	10

	OUT/89
	0,03951094
	615,52
	10

	SET/89
	0,05466369
	616,52
	10

	AGO/89
	0,07877165
	617,52
	50

	JUL/89
	0,10187871
	618,52
	50

	JUN/89
	0,13118799
	619,52
	50

	MAI/89
	0,16376126
	620,52
	50

	ABR/89
	0,18004271
	621,52
	50

	MAR/89
	0,19318896
	622,52
	50

	FEV/89
	0,20498241
	623,52
	50

	JAN/89
	0,21232724
	624,52
	50

	DEZ/88
	0,00021233
	625,52
	50

	NOV/88
	0,00021233
	626,52
	50

	OUT/88
	0,00027359
	627,52
	50

	SET/88
	0,00034723
	628,52
	50

	AGO/88
	0,00044182
	629,52
	50

	JUL/88
	0,00054787
	630,52
	50

	JUN/88
	0,00066103
	631,52
	50

	MAI/88
	0,00081990
	632,52
	50

	ABR/88
	0,00098002
	633,52
	50

	MAR/88
	0,00115424
	634,52
	50

	FEV/88
	0,00137677
	635,52
	50

	JAN/88
	0,00159719
	636,52
	50

	DEZ/87
	0,00188403
	637,52
	50

	NOV/87
	0,00219509
	638,52
	50

	OUT/87
	0,00250546
	639,52
	50

	SET/87
	0,00282715
	640,52
	50

	AGO/87
	0,00308669
	641,52
	50

	JUL/87
	0,00326203
	642,52
	50

	JUN/87
	0,00346950
	643,52
	50

	MAI/87
	0,00357530
	644,52
	50

	ABR/87
	0,00421959
	645,52
	50

	MAR/87
	0,00520873
	646,52
	50

	FEV/87
	0,00630045
	647,52
	50

	JAN/87
	0,00721490
	648,52
	50

	DEZ/86
	0,00863059
	649,52
	50

	NOV/86
	0,01008153
	650,52
	50

	OUT/86
	0,01081460
	651,52
	50

	SET/86
	0,01117046
	652,52
	50

	AGO/86
	0,01138196
	653,52
	50

	JUL/86
	0,01157811
	654,52
	50

	JUN/86
	0,01177263
	655,52
	50

	MAI/86
	0,01191284
	656,52
	50

	ABR/86
	0,01206421
	657,52
	50

	MAR/86
	0,01223316
	658,52
	50

	FEV/86
	0,00001233
	659,52
	50


selic 05/2008 = 0,88%
(*) Percentuais válidos quando informados na GFIP. Quando não informados (sonegação fiscal) a multa é dobrada.

(**) Cálculo efetuado com base no percentual acima (SELIC), de acordo o Decreto nº 6.224, de 04/10/07, DOU de 05/10/07, que revogou o § 1º do Art. 239 do Decreto nº 3.048, de 06/05/99, DOU de 07/05/99.

Multa
Multa de mora é a penalidade decorrente do não pagamento das contribuições sociais e de outras importâncias arrecadadas pelo INSS, até a data do vencimento. 

	PERÍODO
	NÃO DECLARADA NA GFIP
	DECLARADA NA GFIP(*)

	até agosto/89
	Valor Atualizado x 50%
	-

	de setembro/89 até julho/91
	Valor Atualizado x 10%
	-

	de agosto/91 até novembro/91
	Valor Atualizado x 40%
	-

	de dezembro/91 até março/97
	Valor Atualizado x 10%
	-

	a partir de abril/97(**)
	8% dentro do mês de vencimento da obrigação; 14% no mês seguinte; 20% a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação.
	4% dentro do mês do vencimento; 7% no mês seguinte; e 10% a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento (Art. 2º da MP nº 1.523-8/97)


(*) Na hipótese das contribuições terem sido declaradas em GFIP ou quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa ou de segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora será reduzida em 50%. Obrigação incluída em NFLD e Crédito inscrito em dívida ativa (art. 239 do Decreto nº 3.048, de 06/05/99, DOU de 07/05/99) (art. 496 da Instrução Normativa nº 3, de 14/07/05, DOU de 15/07/05). 

(**) Entre os dias 27/08/98 e 31/12/98 aplicar redução de 80% da multa para competências até 06/94 e 50% para competências entre 07/94 e 03/97. 

Atualização 

A atualização monetária é a diferença entre o valor atualizado e o valor originário das contribuições sociais, refletindo no tempo a desvalorização da moeda nacional. 

O valor atualizado é o obtido mediante aplicação de um coeficiente, disponível na Tabela Prática Aplicada em Contribuições Previdenciárias (mensal), sobre o valor originário da contribuição ou outras importâncias não-recolhidas até a data do vencimento, respeitada a legislação de regência. 

Os indexadores da atualização monetária, respeitada a legislação de regência, são: 

	até 01/1991
	ORTN/OTN/BTNF

	de 02/1991 a 12/1991
	sem atualização (extinção do BTN fiscal pelo art. 3º da Lei nº 8.177, de 01/03/91)

	de 01/1992 a 12/1994
	UFIR (art. 54 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro 1991

	de 01/1995 em diante
	não há atualização monetária (art. 6º da Lei nº 8.981, de 1995)


Juros 

Juros de mora são acréscimos decorrentes do não pagamento das contribuições sociais e de outras importâncias arrecadadas pelo INSS, até a data do vencimento. 

Os percentuais de juros de mora, ao mês ou fração, correspondem: 

a) para fatos geradores ocorridos até dezembro de 1994: 

	até janeiro de 1991
	1%, conforme o disposto no art. 161 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN) e art. 82 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960

	de fevereiro de 1991 até dezembro de 1991
	Taxa Referencial (TR), conforme o disposto no art. 9º da Lei nº 8.177, de 1991

	de janeiro de 1992 até dezembro de 1994
	1% conforme o disposto no art. 54 da Lei nº 8.383, de 1991

	de janeiro de 1995 até dezembro de 1996
	1% conforme o disposto no § 5º do art. 84 da Lei nº 8.981, de 1995

	a partir de janeiro de 1997
	Taxa Referencial de Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) conforme o disposto no art. 30 da Lei nº 10.522, de 19/07/02, resultado da conversão da MP nº 1.542, de 18/12/96, e reedições até a MP nº 2.176-79, de 23/08/02, combinado com o art. 51 da Lei nº 8.212, de 1991.


b) para fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 1995 é aplicado 1% no mês de vencimento, 1% no mês de pagamento, e nos meses intermediários: 

	de janeiro de 1995 a março 1995
	variação da Taxa Média de Captação do Tesouro Nacional (TCTN) conforme o disposto no inciso I e § 4º do art. 84 da Lei nº 8.981, de 1995 e art. 34 da Lei nº 8.212, de 1991

	a partir de abril de 1995
	variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), conforme o disposto no art. 13 da Lei nº 9.065, de 20/06/95 e art. 34 da Lei nº 8.212, de 1991(*)


(*) Até 04/10/07, a taxa de juros não poderá ser inferior a 1% ao mês ou fração, mesmo que a SELIC seja inferior a 1%. A partir de 05/10/07, caiu este limitador mínimo (Decreto nº 6.224, de 04/10/07, DOU de 05/10/07, que revogou o § 1º do Art. 239 do Decreto nº 3.048, de 06/05/99, DOU de 07/05/99). Para o contribuinte individual, até março de 1995, aplica-se juros de mora de 0,5% (Art. 495, § 2º, da Instrução Normativa nº 3, de 14/07/05, DOU de 15/07/05).

CÁLCULOS (EXEMPLO PRÁTICO) 

A) COMPETÊNCIA SET/90: 

- recolhimento: até final deste mês

- valor do débito = Cr$ 400.000,00;

- UFIR de janeiro/2000 = R$ 1,0641;

- coeficiente para atualização = 0,00318812;

- juros = 604,52% 

- multa = 10%. 

Cálculo da Atualização do débito: 
Cr$ 400.000,00 x 0,00318812 = Cr$ 1.275,25

Cr$ 1.275,25 x 1,0641 = R$ 1.356,99

Cálculo de Juros: 

R$ 1.356,99 x 604,52% = R$ 8.203,28
Cálculo da Multa: 

R$ 1.356,99 x 10% = R$ 135,70

Total à recolher ( 1.356,99 + 8.203,28 + 135,70 = R$ 9.695,97
B) COMPETÊNCIA ABR/94: 

- recolhimento: até o final deste mês

- valor do débito = 4.000 URV; 

- valor da URV em 02/05/94 = CR$ 1.323,92;

- valor da UFIR em janeiro/2000 = R$ 1,0641

- coeficiente de atualização = 0,00135020;

- juros = 238,00%

- multa = 10%. 

Cálculo da Atualização do débito: 

4.000 URV x CR$ 1.323,92 = CR$ 5.295.680,00 

CR$ 5.295.680,00 x 0,00135020 = CR$ 7.150,23

CR$ 7.150,23 x 1,0641 = R$ 7.608,56

Cálculo de Juros: 
R$ 7.608,56 x 238,00% = R$ 18.108,37
Cálculo da Multa: 

R$ 7.608,56 x 10% = R$ 760,86

Total à recolher  ( 7.608,56 + 18.108,37 + 760,86 = R$ 26.477,79
C) COMPETÊNCIA AGO/94: 

- recolhimento: até o final deste mês

- valor do débito = R$ 900,00; 

- valor da UFIR em janeiro/2000 = R$ 1,0641;

- coeficiente de atualização = 1.61108426;

- juros = 234,00% 

- multa = 10%.

Cálculo da atualização do débito: 

R$ 900,00 x 1.61108426 = R$ 1.449,98

R$ 1.449,98 x 1,0641 = R$ 1.542,92

Cálculo de Juros: 
R$ 1.542,92 x 234,00% = R$ 3.610,43
Cálculo da Multa: 

R$ 1.542,92 x 10% = R$ 154,29

Total à recolher ( 1.542,92 + 3.610,43 + 154,29 = R$ 5.307,64
IRRF EM ATRASO

TABELA DE CÁLCULO PARA JUNHO/2008

Para cálculo e recolhimento do IRRF em atraso, no mês de junho/2008, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 01/01/95, observar a tabela abaixo:

	MÊS DO VENCIMENTO
	CORREÇÃO MONETÁRIA
	JUROS DE MORA (%)
	MULTA (%)

	junho/08
	-
	0,00
	0,33/dia*

	maio/08
	-
	1,00
	0,33/dia*

	abril/08
	-
	1,88
	0,33/dia*

	março/08
	-
	2,78
	0,33/dia*

	fevereiro/08
	-
	3,62
	20

	janeiro/08
	-
	4,42
	20

	dezembro/07
	-
	5,35
	20

	novembro/07
	-
	6,19
	20

	outubro/07
	-
	7,03
	20

	setembro/07
	-
	7,96
	20

	agosto/07
	-
	8,76
	20

	julho/07
	-
	9,75
	20

	junho/07
	-
	10,72
	20

	maio/07
	-
	11,63
	20

	abril/07
	-
	12,66
	20

	março/07
	-
	13,60
	20

	fevereiro/07
	-
	14,65
	20

	janeiro/07
	-
	15,52
	20

	dezembro/06
	-
	16,60
	20

	novembro/06
	-
	17,59
	20

	outubro/06
	-
	18,61
	20

	setembro/06
	-
	19,70
	20

	agosto/06
	-
	20,76
	20

	julho/06
	-
	22,02
	20

	junho/06
	-
	23,19
	20

	maio/06
	-
	24,37
	20

	abril/06
	-
	25,65
	20

	março/06
	-
	26,73
	20

	fevereiro/06
	-
	28,15
	20

	janeiro/06
	-
	29,30
	20

	dezembro/05
	-
	30,73
	20

	novembro/05
	-
	32,20
	20

	outubro/05
	-
	33,58
	20

	setembro/05
	-
	34,99
	20

	agosto/05
	-
	36,49
	20

	julho/05
	-
	38,15
	20

	junho/05
	-
	39,66
	20

	maio/05
	-
	41,25
	20

	abril/05
	-
	42,75
	20

	março/05
	-
	44,16
	20

	fevereiro/05
	-
	45,69
	20

	janeiro/05
	-
	46,91
	20

	dezembro/04
	-
	48,29
	20

	novembro/04
	-
	49,77
	20

	outubro/04
	-
	51,02
	20

	setembro/04
	-
	52,23
	20

	agosto/04
	-
	53,48
	20

	julho/04
	-
	54,77
	20

	junho/04
	-
	56,06
	20

	maio/04
	-
	57,29
	20

	abril/04
	-
	58,52
	20

	março/04
	-
	59,70
	20

	fevereiro/04
	-
	61,08
	20

	janeiro/04
	-
	62,16
	20

	dezembro/03
	-
	63,43
	20

	novembro/03
	-
	64,80
	20

	outubro/03
	-
	66,14
	20

	setembro/03
	-
	67,78
	20

	agosto/03
	-
	69,46
	20

	julho/03
	-
	71,23
	20

	junho/03
	-
	73,31
	20

	maio/03
	-
	75,17
	20

	abril/03
	-
	77,14
	20

	março/03
	-
	79,01
	20

	fevereiiro/03
	-
	80,79
	20

	janeiro/03
	-
	82,62
	20

	dezembro/02
	-
	84,59
	20

	novembro/02
	-
	86,33
	20

	outubro/02
	-
	87,87
	20

	setembro/02
	-
	89,52
	20

	agosto/02
	-
	90,90
	20

	julho/02
	-
	92,34
	20

	junho/02
	-
	93,88
	20

	maio/02
	-
	95,21
	20

	abril/02
	-
	96,62
	20

	março/02
	-
	98,10
	20

	fevereiro/02
	-
	99,47
	20

	janeiro/02
	-
	100,72
	20

	dezembro/01
	-
	102,25
	20

	novembro/01
	-
	103,64
	20

	outubro/01
	-
	105,03
	20

	setembro/01
	-
	106,56
	20

	agosto/01
	-
	107,88
	20

	julho/01
	-
	109,48
	20

	junho/01
	-
	110,98
	20

	maio/01
	-
	112,25
	20

	abril/01
	-
	113,59
	20

	março/01
	-
	114,78
	20

	fevereiro/01
	-
	116,04
	20

	janeiro/01
	-
	117,06
	20

	dezembro/00
	-
	118,33
	20

	novembro/00
	-
	119,53
	20

	outubro/00
	-
	120,75
	20

	setembro/00
	-
	122,04
	20

	agosto/00
	-
	123,26
	20

	julho/00
	-
	124,67
	20

	junho/00
	-
	125,98
	20

	maio/00
	-
	127,37
	20

	abril/00
	-
	128,86
	20

	março/00
	-
	130,16
	20

	fevereiro/00
	-
	131,61
	20

	janeiro/00
	-
	133,06
	20

	dezembro/99
	-
	134,52
	20

	novembro/99
	-
	136,12
	20

	outubro/99
	-
	137,51
	20

	setembro/99
	-
	138,89
	20

	agosto/99
	-
	140,38
	20

	julho/99
	-
	141,95
	20

	junho/99
	-
	143,61
	20

	maio/99
	-
	145,28
	20

	abril/99
	-
	147,30
	20

	março/99
	-
	149,65
	20

	fevereiro/99
	-
	152,98
	20

	janeiro/99
	-
	155,36
	20

	dezembro/98
	-
	157,54
	20

	novembro/98
	-
	159,94
	20

	outubro/98
	-
	162,57
	20

	setembro/98
	-
	165,51
	20

	agosto/98
	-
	168,00
	20

	julho/98
	-
	169,48
	20

	junho/98
	-
	171,18
	20

	maio/98
	-
	172,78
	20

	abril/98
	-
	174,41
	20

	março/98
	-
	176,12
	20

	fevereiro/98
	-
	178,32
	20

	janeiro/98
	-
	180,45
	20

	dezembro/97
	-
	183,12
	20

	novembro/97
	-
	186,09
	20

	outubro/97
	-
	189,13
	20

	setembro/97
	-
	190,80
	20

	agosto/97
	-
	192,39
	20

	julho/97
	-
	193,98
	20

	junho/97
	-
	195,58
	20

	maio/97
	-
	197,19
	20

	abril/97
	-
	198,77
	20

	março/97
	-
	200,43
	20

	fevereiro/97
	-
	202,07
	20

	janeiro/97
	-
	203,74
	20

	dezembro/96
	-
	205,47
	20

	novembro/96
	-
	207,27
	20

	outubro/96
	-
	209,07
	20

	setembro/96
	-
	210,93
	20

	agosto/96
	-
	212,83
	20

	julho/96
	-
	214,80
	20

	junho/96
	-
	216,73
	20

	maio/96
	-
	218,71
	20

	abril/96
	-
	220,72
	20

	março/96
	-
	222,79
	20

	fevereiro/96
	-
	225,01
	20

	janeiro/96
	-
	227,36
	20

	dezembro/95
	-
	229,94
	20

	novembro/95
	-
	232,72
	20

	outubro/95
	-
	235,60
	20

	setembro/95
	-
	238,69
	20

	agosto/95
	-
	242,01
	20

	julho/95
	-
	245,85
	20

	junho/95
	-
	249,87
	20

	maio/95
	-
	253,91
	20

	abril/95
	-
	258,16
	20

	março/95
	-
	262,42
	20

	fevereiro/95
	-
	265,02
	20

	janeiro/95
	-
	268,65
	20


selic 05/2008 = 0,88%

(*) Multiplique 0,33% pelo número de dias de atraso. Para efeito de contagem de dias de atraso, computa-se a partir do dia útil seguinte a data do vencimento do débito e vai até a data do efetivo pagamento, observando-se o limite de 20% (ou seja 61 dias de atraso)

	TABELA DE MULTAS - CÁLCULO  0,33% AO DIA

	DIAS DE ATRASO
	MULTA %

	01
	0,33

	02
	0,66

	03
	0,99

	04
	1,32

	05
	1,65

	06
	1,98

	07
	2,31

	08
	2,64

	09
	2,97

	10
	3,30

	11
	3,63

	12
	3,96

	13
	4,29

	14
	4,62

	15
	4,95

	16
	5,28

	17
	5,61

	18
	5,94

	19
	6,27

	20
	6,60

	21
	6,93

	22
	7,26

	23
	7,59

	24
	7,92

	25
	8,25

	26
	8,58

	27
	8,91

	28
	9,24

	29
	9,57

	30
	9,90

	31
	10,23

	32
	10,56

	33
	10,89

	34
	11,22

	35
	11,55

	36
	11,88

	37
	12,21

	38
	12,54

	39
	12,87

	40
	13,20

	41
	13,53

	42
	13,86

	43
	14,19

	44
	14,52

	45
	14,85

	46
	15,18

	47
	15,51

	48
	15,84

	49
	16,17

	50
	16,50

	51
	16,83

	52
	17,16

	53
	17,49

	54
	17,82

	55
	18,15

	56
	18,48

	57
	18,81

	58
	19,14

	59
	19,47

	60
	19,80

	a partir de 61 dias
	20,00


Exemplo 1:
· IRRF vencido em 13/06/2008

· valor de R$ 200,00

· recolhimento no dia 20/06/2008

olhando as tabelas,  temos: 

- atualização = não há

- juros = não há

- multa = 1,65% (de 16 a 20/06/2008) = 5 dias x 0,33%) 

Obs.: a contagem dos dias de atraso inicia-se no 1º dia útil imediatamente subsequente ao do vencimento do débito e termina no dia do efetivo pagamento. 

· Calculando sucessivamente, temos: 

· multa: 

R$ 200,00 x 1,65% = R$ 3,30 

· Portanto, o valor à recolher será: 

200,00 + 3,30 = R$ 203,30
Exemplo 2: 

· IRRF vencido em 30/setembro/95, no valor de R$ 1.400,00:

olhando a tabela,  temos: 

- juros = 238,69%

- multa = 20%. 

· Calculando sucessivamente, temos: 

· juros: 

R$ 1.400,00 x 238,69% = R$ 3.341,66

· multa: 

R$ 1.400,00 x 20% = R$ 280,00

· Portanto, o valor à recolher será: 

1.400,00 + 3.341,66 + 280,00 = R$ 5.021,66
	QUADRO - RESUMO

	EVENTO
	CORREÇÃO MONETÁRIA
	JUROS
	MULTA

	Fatos geradores até 31/12/94
	Através da UFIR.
	1% ao mês-calendário ou fração.
	10%, se pago até o último dia do mês subsequente ao vencimento. Após esse prazo, a multa é de 20%.

	Fatos geradores a partir de 01/01/95 até 31/03/95
	Não há.
	Taxa média anual de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna, divulgada pela Secretaria do Tesouro Nacional, sendo de 3,63% para fevereiro e 2,60% para março (Lei nº 8.981/95, I).
	10%, caso o pagamento se verificar no próprio mês do vencimento; 20% caso o pagamento ocorrer no mês seguinte ao vencimento; e 30% quando o pagamento for efetuado a partir do 2º mês subsequente ao do vencimento (art. 84 e seus §§, da MP nº 812, de 30/12/94, transformada na Lei nº 8.981, de 20/01/95).

	Fatos geradores a partir de 01/04/95 até 31/12/96
	Não há.
	Taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente (Lei nº 9.065/95, art. 13); ou à razão de 1% ao mês-calendário ou fração, prevalecendo o que for maior. O juro relativo ao mês do pagamento do débito é 1% (art. 84 e seus §§, da MP nº 812, de 30/12/94, transformada na Lei nº 8.981, de 20/01/95).
	10%, caso o pagamento se verificar no próprio mês do vencimento; 20% caso o pagamento ocorrer no mês seguinte ao vencimento; e 30% quando o pagamento for efetuado a partir do 2º mês subsequente ao do vencimento (art. 84 e seus §§, da MP nº 812, de 30/12/94, transformada na Lei nº 8.981, de 20/01/95).



	Fatos geradores a partir  de janeiro/97
	Não há. 
	Taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir do 1º dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de 1% no mês do pagamento (art. 61, da Lei nº 9.430, de 27/12/96). 
	0,33% por dia de atraso, limitado a 20% (art. 61, da Lei nº 9.430, de 27/12/96).


DÉBITOS TRABALHISTAS

TABELA PARA ATUALIZAÇÃO - JUNHO/2008

TABELA PARA ATUALIZAÇÃO DIÁRIA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

	DATA

junho/2008
	TX."PRO RATA DIE"

(%)
	TAXA

ACUMULADA
	COEFICIENTE

ACUMULADO

	01
	-
	0,000000
	1,00000000

	02
	0,005454
	0,000000
	1,00000000

	03
	0,005454
	0,005454
	1,00005454

	04
	0,005454
	0,010909
	1,00010909

	05
	0,005454
	0,016363
	1,00016363

	06
	0,005454
	0,021818
	1,00021818

	07
	-
	0,027274
	1,00027274

	08
	-
	0,027274
	1,00027274

	09
	0,005454
	0,027274
	1,00027274

	10
	0,005454
	0,032729
	1,00032729

	11
	0,005454
	0,038185
	1,00038185

	12
	0,005454
	0,043642
	1,00043642

	13
	0,005454
	0,049098
	1,00049098

	14
	-
	0,054555
	1,00054555

	15
	-
	0,054555
	1,00054555

	16
	0,005454
	0,054555
	1,00054555

	17
	0,005454
	0,060012
	1,00060012

	18
	0,005454
	0,065470
	1,00065470

	19
	0,005454
	0,070927
	1,00070927

	20
	0,005454
	0,076385
	1,00076385

	21
	-
	0,081844
	1,00081844

	22
	-
	0,081844
	1,00081844

	23
	0,005454
	0,081844
	1,00081844

	24
	0,005454
	0,087302
	1,00087302

	25
	0,005454
	0,092761
	1,00092761

	26
	0,005454
	0,098221
	1,00098221

	27
	0,005454
	0,103680
	1,00103680

	28
	-
	0,109140
	1,00109140

	29
	-
	0,109140
	1,00109140

	30
	0,005454
	0,109140
	1,00109140

	01/07/08
	-
	0,114600
	1,00114600


Aplicando a TABELA DE ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS, o valor é atualizado para o dia 1º de cada mês. Para atualizar para uma data intermediária, multiplica-se o valor do dia 1º pelo coeficiente acumulado da TR “pro rata-die” da data para a qual se deseja o valor, somando-se juros,também “pro rata” de 1% a.m. 

Exemplo:

Valor em 01/jun/2008 = R$ 13.648,00 

Atualização para 23/jun/2008: 

R$13.648,00 x 1,00081844 = R$ 13.659,17 

Juros 22 dias - 0,733333% = R$ 100,17 

Total em 23/jun/2008 = R$ 13.759,34 

Obs.: Considerados feriados bancários nacionais.

Fonte: TRT-SP,  Assessoria Sócio-Econômica 

Nota: A tabela única de atualização de débitos trabalhistas está disponibilizada para download no seguinte endereço http://www.trt02.gov.br/cgi-bin/db2www/geral/universo/tabelas/tabela.mac/main.

Programa Nacional de Inclusão de Jovens

Projovem - alterações
A Lei nº 11.692, de 10/06/08, DOU de 11/06/08, dispôs sobre o Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, instituído pela Lei nº 11.129, de 30/0605; alterou a Lei nº 10.836, de 09/01/04; revogou dispositivos das Leis nºs 9.608, de 18/02/98, 10.748, de 22/10/03, 10.940, de 27/08/04, 11.129, de 30/06/05, e 11.180, de 23/09/05. 

O Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, é destinado aos jovens de 15 a 29 anos, com o objetivo de promover sua reintegração ao processo educacional, sua qualificação profissional e seu desenvolvimento humano, através das seguintes modalidades: Projovem Adolescente - Serviço Socio-educativo; Projovem Urbano; Projovem Campo - Saberes da Terra; e Projovem Trabalhador. 

A execução e a gestão não é da empresa. É de responsabilidade da conjugação de esforços da Secretaria-Geral da Presidência da República e dos Ministérios da Educação, do Trabalho e Emprego e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, com a participação de outros órgãos e entidades da administração pública federal. 

As referidas alterações têm vigência a partir de 01/01/08. 
O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, instituído pela Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, passa a reger-se, a partir de 1º de janeiro de 2008, pelo disposto nesta Lei. 

Art. 2º - O Projovem, destinado a jovens de 15 (quinze) a 29 (vinte e nove) anos, com o objetivo de promover sua reintegração ao processo educacional, sua qualificação profissional e seu desenvolvimento humano, será desenvolvido por meio das seguintes modalidades: 

I - Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo; 

II - Projovem Urbano; 

III - Projovem Campo - Saberes da Terra; e 

IV - Projovem Trabalhador. 

Art. 3º - A execução e a gestão do Projovem dar-se-ão por meio da conjugação de esforços da Secretaria-Geral da Presidência da República e dos Ministérios da Educação, do Trabalho e Emprego e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, observada a intersetorialidade, sem prejuízo da participação de outros órgãos e entidades da administração pública federal. 

§ 1º - Fica instituído o Conselho Gestor do Projovem, coordenado pela Secretaria Nacional de Juventude da Secretaria-Geral da Presidência da República e composto pelos Secretários-Executivos dos Ministérios referidos no caput deste artigo e por 1 (um) Secretário Nacional representante de cada um desses Ministérios, a ser indicado pelo respectivo Ministro de Estado. 

§ 2º - O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo será coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; o Projovem Urbano, pela Secretaria-Geral da Presidência da República; o Projovem Campo - Saberes da Terra, pelo Ministério da Educação; e o Projovem Trabalhador, pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 

§ 3º - Cada modalidade do Projovem contará com 1 (um) comitê gestor, a ser instituído pelo órgão responsável por sua coordenação, assegurada nele a participação de representantes dos 3 (três) outros órgãos a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 4º - Para a execução das modalidades tratadas no art. 2º desta Lei, a União fica autorizada a transferir recursos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem a necessidade de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, mediante depósito em conta-corrente específica, sem prejuízo da devida prestação de contas da aplicação dos recursos. 

§ 1º - O montante dos recursos financeiros a que se refere esta Lei será repassado em parcelas e calculado com base no número de jovens atendidos, conforme disposto em regulamentação, e destina-se à promoção de ações de elevação da escolaridade e qualificação profissional dos jovens, bem como à contratação, remuneração e formação de profissionais. 

§ 2º - Os profissionais de que trata o § 1º deste artigo deverão ser contratados em âmbito local. 

§ 3º - Os órgãos responsáveis pela coordenação das modalidades do Projovem definirão, a cada exercício financeiro, a forma de cálculo, o número e o valor das parcelas a serem repassadas aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como as orientações e instruções necessárias à sua execução, observado o montante de recursos disponíveis para este fim, constante da Lei Orçamentária Anual. 

§ 4º - Nas modalidades previstas nos incisos II e III do caput do art. 2º desta Lei, a transferência de recursos financeiros será executada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação FNDE, vinculado ao Ministério da Educação, observada a necessária descentralização dos recursos orçamentários pelos órgãos de que trata o caput do art. 3º desta Lei. 

§ 5º - A modalidade de que trata o inciso I do caput do art. 2º desta Lei será ofertada pelo Município que a ela aderir, nos termos do regulamento, e co-financiada pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios por intermédio dos respectivos Fundos de Assistência Social, respeitado o limite orçamentário da União e os critérios de partilha estabelecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, de acordo com o inciso IX do caput do art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

§ 6º - Os saldos dos recursos financeiros recebidos pelos órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, municipal e do Distrito Federal à conta do Projovem, existentes na contacorrente específica a que se refere o caput deste artigo em 31 de dezembro de cada ano deverão ser aplicados no exercício subseqüente, com estrita observância ao objeto de sua transferência, nos termos da legislação vigente. 

Art. 5º - Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades de direito público e privado sem fins lucrativos prestarão conta dos recursos recebidos do Projovem, na forma e prazo definidos em regulamento e nas demais disposições aplicáveis. 

Art. 6º - Fica a União autorizada a conceder auxílio financeiro, no valor de R$ 100,00 (cem reais) mensais, aos beneficiários do Projovem, nas modalidades previstas nos incisos II, III e IV do caput do art. 2º desta Lei, a partir do exercício de 2008. 

§ 1º - Na modalidade Projovem Urbano, poderão ser pagos até 20 (vinte) auxílios financeiros. 

§ 2º - Na modalidade Projovem Campo - Saberes da Terra, poderão ser pagos até 12 (doze) auxílios financeiros. 

§ 3º - Na modalidade Projovem Trabalhador, poderão ser pagos até 6 (seis) auxílios financeiros. 

§ 4º - É vedada a cumulatividade da percepção do auxílio financeiro a que se refere o caput deste artigo com benefícios de natureza semelhante recebidos em decorrência de outros programas federais, permitida a opção por um deles. 

Art. 7º - O órgão responsável pelas modalidades do Projovem definirá o agente pagador entre uma instituição financeira oficial. 

Art. 8º - As despesas com a execução do Projovem observarão os limites de movimentação, de empenho e de pagamento da programação orçamentária e financeira anual. 

Parágrafo único - O Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade de beneficiários de cada modalidade do Projovem com as dotações orçamentárias existentes. 

Art. 9º - O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo, compreendido entre os serviços de que trata o art. 23 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, tem como objetivos: 

I - complementar a proteção social básica à família, criando mecanismos para garantir a convivência familiar e comunitária; e 

II - criar condições para a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema educacional. 

Art. 10 - O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo destina-se aos jovens de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos: 

I - pertencentes a família beneficiária do Programa Bolsa Família - PBF; 

II - egressos de medida socioeducativa de internação ou em cumprimento de outras medidas socioeducativas em meio aberto, conforme disposto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 

III - em cumprimento ou egressos de medida de proteção, conforme disposto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 

IV - egressos do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI; ou 

V - egressos ou vinculados a programas de combate ao abuso e à exploração sexual. 

Parágrafo único - Os jovens a que se referem os incisos II a V do caput deste artigo devem ser encaminhados ao Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo pelos programas e serviços especializados de assistência social do Município ou do Distrito Federal ou pelo gestor de assistência social, quando demandado oficialmente pelo Conselho Tutelar, pela Defensoria Pública, pelo Ministério Público ou pelo Poder Judiciário. 

Art. 11 - O Projovem Urbano tem como objetivo elevar a escolaridade visando à conclusão do ensino fundamental, à qualificação profissional e ao desenvolvimento de ações comunitárias com exercício da cidadania, na forma de curso, conforme previsto no art. 81 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Art. 12 - O Projovem Urbano atenderá a jovens com idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) anos, que saibam ler e escrever e não tenham concluído o ensino fundamental. 

Art. 13 - Poderão ser realizadas parcerias com o Ministério da Justiça e com a Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República para implantação do Projovem Urbano nas unidades prisionais e nas unidades socioeducativas de privação de liberdade, respectivamente. 

§ 1º - O disposto no art. 4º desta Lei não será aplicado no caso das parcerias citadas no caput deste artigo, podendo ser realizado convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere. 

§ 2º - No caso das unidades socioeducativas de privação de liberdade, poderão participar do Projovem Urbano adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas de privação de liberdade que tenham idade mínima de 15 (quinze) anos. 

§ 3º - É assegurada aos jovens que iniciaram o Projovem Urbano nas unidades do sistema prisional ou nas unidades socioeducativas de privação de liberdade a continuidade do curso nas localidades onde existir o Programa. 

Art. 14 - O Projovem Campo - Saberes da Terra tem como objetivo elevar a escolaridade dos jovens da agricultura familiar, integrando a qualificação social e formação profissional, na forma do art. 81 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, estimulando a conclusão do ensino fundamental e proporcionando a formação integral do jovem, na modalidade educação de jovens e adultos, em regime de alternância, nos termos do regulamento. 

Art. 15 - O Projovem Campo - Saberes da Terra atenderá a jovens com idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) anos, residentes no campo, que saibam ler e escrever, que não tenham concluído o ensino fundamental e que cumpram os requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006. 

Art. 16 -O Projovem Trabalhador tem como objetivo preparar o jovem para o mercado de trabalho e ocupações alternativas geradoras de renda, por meio da qualificação social e profissional e do estímulo à sua inserção. 

Art. 17 -O Projovem Trabalhador atenderá a jovens com idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) anos, em situação de desemprego e que sejam membros de famílias com renda mensal per capita de até 1 (um) salário-mínimo, nos termos do regulamento. 

Art. 18 - Nas unidades da Federação e nos Municípios onde existirem programas similares e congêneres ao previsto no Projovem Trabalhador, o Ministério do Trabalho e Emprego buscará promover a articulação e a integração das ações dos respectivos Programas. 

Art. 19 - Na execução do Projovem Trabalhador, o Ministério do Trabalho e Emprego fica autorizado, mediante convênio, a efetuar transferências de contribuições corrente e de capital aos órgãos e entidades da administração pública federal, estadual e municipal, bem como a entidades de direito público e privado sem fins lucrativos, observada a legislação pertinente. 

§ 1º - O regulamento disporá sobre critérios objetivos de habilitação e seleção de entidades privadas sem fins lucrativos para serem executoras do Projovem. 

§ 2º - A habilitação e seleção das entidades referidas no § 1º deste artigo serão processadas em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade e do julgamento objetivo. 

Art. 20 - Os arts. 2º e 3º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º - (...)

(...)

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até o limite de 3 (três) benefícios por família; 

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até o limite de 2 (dois) benefícios por família.

(...)

§ 2º - O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, concedido a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais). 

§ 3º - Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 120,00 (cento e vinte reais), dependendo de sua composição: 

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e 

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta reais). 

§ 4º - Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III do caput deste artigo poderão ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os limites fixados nos citados incisos II e III. 

§ 5º - A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre os valores estabelecidos no § 2º e no § 3º deste artigo receberá exclusivamente os benefícios a que se referem os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os limites fixados nesses incisos.

(...)

§ 11 - Os benefícios a que se referem os incisos I, II e III do caput deste artigo serão pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa Econômica Federal, com a respectiva identificação do responsável, mediante o Número de Identificação Social - NIS, de uso do Governo Federal. 

§ 12 - Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de contas, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: 

I - contas-correntes de depósito à vista; 

II - contas especiais de depósito à vista; 

III - contas contábeis; e 

IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas.

(...)" (NR) 

"Art. 3º - (...)

Parágrafo único - O acompanhamento da freqüência escolar relacionada ao benefício previsto no inciso III do caput do art. 2º desta Lei considerará 75% (setenta e cinco por cento) de freqüência, em conformidade com o previsto no inciso VI do caput do art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996." (NR) 

Art. 21 - Ato do Poder Executivo disporá sobre as demais regras de funcionamento de cada modalidade do Projovem, inclusive no que se refere ao estabelecimento de metas, à avaliação, ao monitoramento e ao controle social, e sobre os critérios adicionais a serem observados para o ingresso no Programa, bem como para a concessão, a manutenção e a suspensão do auxílio a que se refere o art. 6º desta Lei. 

§ 1º - Cumpridos os requisitos estabelecidos nesta Lei e na sua regulamentação, ficam asseguradas aos jovens com deficiência as condições que lhes possibilitem a efetiva participação no Projovem. 

§ 2º - Nos currículos dos cursos oferecidos nas modalidades de que trata o art. 2º desta Lei deverão ser incluídas noções básicas de comunicação oral e escrita em língua portuguesa, de matemática, de informática, de cidadania e de língua estrangeira. 

Art. 22 - O Poder Executivo deverá veicular dados e informações detalhados sobre a execução orçamentária e financeira dos Programas Projovem e Bolsa Família, tratados nesta Lei. 

Art. 23 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Parágrafo único. Aos beneficiários e executores dos Programas disciplinados nas Leis nºs 10.748, de 22 de outubro de 2003, 11.129, de 30 de junho de 2005, e 11.180, de 23 de setembro de 2005, ficam assegurados, no âmbito do Projovem, os seus direitos, bem como o cumprimento dos seus deveres, nos termos dos convênios, acordos ou instrumentos congêneres firmados até 31 de dezembro de 2007. 

Art. 24 - Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2008: 

I - o art. 3º -A da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998; 

II - a Lei nº 10.748, de 22 de outubro de 2003; 

III - os arts. 1º , 2º e 3º da Lei nº 10.940, de 27 de agosto de 2004; 

IV - os arts. 1º a 8º da Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005; e 

V - os arts. 1º a 10 da Lei nº 11.180, de 23 de setembro de 2005. 

Brasília, 10 de junho de 2008; 187º da Independência e 120º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Tarso Genro 

Guido Mantega 

Fernando Haddad 

André Peixoto Figueiredo Lima 

Paulo Bernardo Silva 

Patrus Ananias 

Dilma Rousseff 

Luiz Soares Dulci

INSS - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PARA JUNHO/2008

A Portaria nº 181, de 16/06/08, DOU de 17/06/08, do Ministério da Previdência Social, fixou a nova tabela de atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício (aposentadoria, auxílio-doença, etc.), no mês de junho de 2008. A respectiva tabela já está disponibilizada no site http://www.previdencia.gov.br.

O Salário-de-benefício é o valor básico utilizado para cálculo da renda mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, exceto o salário-família, a pensão por morte, o salário-maternidade e os demais benefícios de legislação especial.

O Ministro de Estado da Previdência Social, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e no art. 31 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, resolve: 

Art. 1º - Estabelecer que, para o mês de junho de 2008, os fatores de atualização: 

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000736 - Taxa Referencial- TR do mês de maio de 2008; 

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,004038 - Taxa Referencial -TR do mês de maio de 2008 mais juros; 

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000736 - Taxa ReferencialTR do mês de maio de 2008; e 

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 1,009600. 

Art. 2º - A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, de que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de junho, será efetuada mediante a aplicação do índice de 1,009600. 

Art. 3º - A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999, será efetuada com base no mesmo índice a que se refere o art. 2º. 

Art. 4º - As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede mundial de computadores, no sítio http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação". 

Art. 5º - O Ministério da Previdência Social, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ BARROSO PIMENTEL 

salário mínimo 

a partir de 1º de MARÇO de 2008
A Lei nº 11.709, de 19/06/08, DOU de 20/06/08, dispôs sobre o salário mínimo a partir de 01/03/08, determinada anteriormente pela Medida Provisória nº 421, de 29/02/08, DOU de 29/02/08, Edição Extra. 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 421, de 2008, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002 - CN, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - A partir de 1º de março de 2008, o salário mínimo será de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

Parágrafo único - Em virtude do disposto no caput deste artigo, o valor diário do salário mínimo corresponderá a R$ 13,83 (treze reais e oitenta e três centavos) e o valor horário a R$ 1,89 (um real e oitenta e nove centavos). 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Fica revogada, a partir de 1º de março de 2008, a Lei nº 11.498, de 28 de junho de 2007. 

Congresso Nacional, em 19 de junho de 2008; 187º da Independência e 120º da República 

Senador GARIBALDI ALVES FILHO 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

programas de aprendizagem corporativos

alteração

A Portaria nº 291, de 19/06/08, DOU de 20/06/08, do Ministério do Trabalho e Emprego, alterou a Portaria nº 616, de 13/12/07, DOU de 14/12/07, que adotou critérios para empresas interessadas no desenvolvimento de programas de aprendizagem corporativos, compostos de cursos já aprovados nas instâncias locais, divulgados no "Portal do MTE" na internet. 
O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, no Título III, Capítulo IV, Seção IV, do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho e no Decreto nº 5.598, de 1º de dezembro de 2005, bem como considerando as Resoluções Finais do II Congresso Nacional do Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda, resolve: 

Art. 1º - O art. 2º da Portaria nº 616, de 13 de dezembro de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 14 de dezembro de 2007, Seção 1, págs. 88/89, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º - (...)

I - modalidade de contratação dos jovens, de acordo com os artigos 15 e 16 do Decreto nº 5.598, de 2005; 

(...)

III - forma de seleção dos jovens: via edital, escolha pelo cadastro disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou seleção por intermédio da entidade sem fins lucrativos de que trata o inciso III do art. 8º do Decreto nº 5.598, de 2005; 

IV - (...)

§ 2º - O cadastro a que se refere o inciso III deste artigo será criado e disciplinado em ato próprio. 

§ 3º - (...)

§ 4º - As empresas públicas e sociedades de economia mista, caso optem pela contratação direta dos jovens, devem realizar a seleção através de processo seletivo mediante edital, de acordo com o art. 16 do Decreto nº 5.598, de 2005." (NR) 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS LUPI

PIS-PASEP - exercício 2008/2009

rendimentos – cronogramas

A Resolução nº 2, de 23/06/08, DOU de 24/06/08, do Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP, autorizou o pagamento dos rendimentos do Abono Salarial referente ao exercício de 2008/2009, de acordo com os cronogramas abaixo.  
O Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º do Decreto nº 4.751, de 17 de junho de 2003, e na forma da Resolução PIS-PASEP nº 2, de 28 de junho de 2001, resolve: 

I - Autorizar o pagamento dos rendimentos (Juros e Resultado Líquido Adicional - RLA) previstos no § 2º do artigo 4º da Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, para o exercício 2008/2009, observando-se os cronogramas constantes dos anexos I e II. 

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCUS PEREIRA AUCÉLIO 

Coordenador 

ANEXO I - Cronograma de pagamentos dos rendimentos do Programa de Integração Social - PIS - Exercício 2008/2009 

I - Nas agências da Caixa Econômica Federal 

	NASCIDOS EM
	RECEBEM A PARTIR DE
	ATÉ

	JULHO
	08.08.2008
	30.06.2009

	AGOSTO
	14.08.2008
	30.06.2009

	SETEMBRO
	20.08.2008
	30.06.2009

	OUTUBRO
	10.09.2008
	30.06.2009

	NOVEMBRO
	16.09.2008
	30.06.2009

	DEZEMBRO
	23.09.2008
	30.06.2009

	JANEIRO
	09.10.2008
	30.06.2009

	FEVEREIRO
	16.10.2008
	30.06.2009

	MARÇO
	23.10.2008
	30.06.2009

	ABRIL
	11.11.2008
	30.06.2009

	MAIO
	13.11.2008
	30.06.2009

	JUNHO
	18.11.2008
	30.06.2009


II - Crédito em conta para correntistas da Caixa - o crédito será efetuado em conta corrente do participante a partir de julho/2008. 

III - Pelo Sistema PIS/Empresa Através da folha de pagamento das empresas conveniadas - o crédito dos rendimentos será efetuado na folha de pagamento a partir de julho/2008. 

ANEXO II - Cronograma de pagamentos dos rendimentos do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP - Exercício 2008/2009. 

I - Nas Agências do Banco do Brasil S. A. 

	FINAL DE INSCRIÇÃO
	PERÍODO

	0 e 1
	08.08.2008 a 30.06.2009

	2 e 3
	13.08.2008 a 30.06.2009

	4 e 5
	20.08.2008 a 30.06.2009

	6 e 7
	27.08.2008 a 30.06.2009

	8 e 9
	10.09.2008 a 30.06.2009


II - Crédito em conta para correntistas do Banco do Brasil - o crédito será efetuado em conta corrente do participante a partir de julho/2008. 

III - Pelo Sistema FOPAG Através da folha de pagamento das entidades conveniadas - o crédito dos rendimentos será efetuado na folha de pagamento a partir de julho/2008. 
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